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Câmara Municipal de Cascavel 
Aprovado na Sessão Ordinária 

Cascavel(26 /O? /21125 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° al  /25 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador FRANCISCO CLENILDO LIMA SAR QUIS 
QUEIROZ, usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., 
após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado 
ofício ao Ilustríssimo Senhor Dr. Márcio Gutiérrez — Delegado Geral da Policia 
Civil do Estado do Ceará, solicitando que a Delegacia de Polícia Civil do município 
de Cascavel passe a funcionar como delegacia plantonista 24 horas. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação se faz necessária, visto que a Delegacia de Cascavel, ao 
operar em regime de plantão, atenderia não apenas ao município de Cascavel, mas 
também às cidades vizinhas de Beberibe e Pindoretama. Atualmente, quando a 
polícia realiza uma prisão fora do horário normal de expediente, os agentes precisam 
se deslocar para os municípios de Eusébio, Aquiraz ou Horizonte para a realização 
do flagrante. Esse deslocamento gera dificuldades operacionais, além de 
comprometer a segurança da população e a eficiência dos trabalhos policiais. 

Com a transformação da Delegacia de Cascavel em uma unidade plantonista 24 
horas, espera-se uma melhoria significativa na prestação dos serviços de segurança 
pública, garantindo um atendimento mais ágil e eficiente às ocorrências, 
proporcionando maior segurança aos cidadãos e facilitando o trabalho das forças de 
segurança da região. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para a 
aprovação deste requerimento e o consequente encaminhamento ao Delegado Geral 
da Polícia Civil do Ceará. 

Sala das Sesõe da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 21 de fevereiro de 2025. 
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